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Atos do Poder Executivo EDIÇÃO EXTRA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023. 

Processo Administrativo nº 09/2023. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Passagem - PB. 

Contratados: EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ 

Nº 27.985.664/0001-03, com valor de R$ 368.800,00 e ALLFAMED COMERCIO 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 31.187.918/0001-15, 

com valor de R$ 115.769,00. 

Objeto: Aquisição de diversos medicamentos, compreendendo: farmácia básica, 

hiperdia, controlados e antibióticos para atender este município, até o final do 

exercício de 2023. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto 

Regulamentar n° 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no 

couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores. 

Valor Contratual global: R$ 484.569,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil 

quinhentos e sessenta e nove reais); 

Ratificação em: 13/02/2023. 

Josivaldo Alexandre da Silva - Prefeito

Editais e Avisos

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

Resultado e convocação para assinatura de contrato do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 002/2023, da Prefeitura Municipal de Passagem/PB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB - através de seu Pregoeiro 

Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório nº 

002/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem como objetivo a 

aquisição de diversos medicamentos, compreendendo: farmácia básica, hiperdia, 

controlados e antibióticos para atender este município, até o final do exercício de 2023, 

que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, o Decreto 

Regulamentar n° 10.024 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no 

couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 com suas alterações posteriores, que foi declarada 

VENCEDORAS as empresas: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ Nº 31.187.918/0001-15, sediada na Rua Dom 

Anselmo de Pietrula, 63, Galpão 02, Liberdade, Campina Grande – PB, com valor 

global de R$ 115.769,00 (cento e quinze mil setecentos e sessenta e nove reais), 

vencedor dos lotes 02 e 04; e EUROMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA – CNPJ Nº 27.985.664/0001-03, sediada na Rua Prefeito Antônio Luiz 

Coutinho, 2958, Liberdade, Campina Grande – PB, com valor global de R$ 

368.800,00 (trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais), vencedor dos lotes 

01 e 03; por terem apresentado as propostas mais vantajosa para a administração 

e por terem atendido todos os requisitos do Edital e desde já CONVOCAMOS as 

referidas empresas para devida assinatura dos respectivos termos de contrato em até 

05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 

em sua redação final.

Passagem/PB, 14 de fevereiro de 2023.

Armando Gomes Ferreira

Pregoeiro Oficial
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